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Constituinte/Ordem Económica DUBOS TREVO CRUPO LUXMA 

FIESP e Anfavea criticam as 
restrições a capital externo 

por António Gutierrez 
de São Paulo 

•• "Se os homens da cha
mada extrema esquerda e 
os da extrema direita não 
"gostaram é porque a deci
são foi boa", disse ontem o 
presidente da Federação 
das Indústrias do Estado 
de São Paulo (FIESP), Má
rio Am ato, sobre a defini
ção de empresa nacional, 
aprovada pelos constituin
tes. Na sua opinião, este re
sultado foi fruto de um en
tendimento, o que chega a 
ser "louvável". "Eu não 
gostei. Se gostasse o resul
tado poderia ser considera
do ruim", disse Amato, 
complementando com ou
tro exemplo: "Como o Al
bano (Albano Franco, se
nador e presidente da Con
federação da Indústria 
(ÇNI)) e o Severo (Severo 

G o m e s , s e n a d o r 
PMDB/SP) não gostaram 
é porque está bom". 

Amato observou, porém 
que não teve tempo para 
uma análise mais aprofun
dada do que foi decidido. 
"Mas o Brasil cresceu com 
esse entendimento", afir
mou. 

O empresário Paulo 
Francini, vice-presidente 
da FIESP, também classi
ficou de "boa" a decisão da 
constituinte. Para ele, a de
finição do que é empresa 
nacional é um fato normal, 
que ocorre em todos os 
países. 

Francini posicionou-se 
contrário à proteção seto
rial de empresas denomi
nadas de capital nacional. 
A proteção que deve existir 
como um todo, defende ele, 
é para as indústrias insta
ladas no Brasil, posição es-

André Beer 

ta adotada frequentemente 
por qualquer país. 

A nível interno, deve-se 
estimular a competição en

tre empresas nacionais e 
multinacionais, observou 
ainda o empresário, ressal
vando que os financiamen
tos com recursos públicos 
devem ser dirigidos, com 
prioridade absoluta, às em
presas de capital nacional. 

Assumindo uma posição 
contrária a esta, o vice-
presidente da General Mo
tors do Brasil, André Beer, 
definiu a posição final dos 
constituintes como uma de
monstração de "xenofo
bia". Para ele, o conceito 
de empresa nacional pro
posto pelo "Centrão" era o 
mais correto. "Do jeito que 
ficou, vai tolher os investi
mentos no País, que é uma 
coisa ruim", avaliou Beer. 
Ele disse ainda que a Cons
tituinte criou uma discri
minação que, em termos de 
capital, não é aconselhá
vel. 

O texto da nova Constituição 
Na votação de ontem, a 

Assembleia Nacional Cons
tituinte definiu a forma de 
exploração de jazidas mi
nerais, minas e potenciais 
de energia hidráulica, que 
continuarão pertencendo à 
União. Estabeleceu, por 
exemplo, que o proprietá
rio do solo terá participa
ção nos resultados da la
vra. Mas tudo isso deverá 
ser submetido sempre ao 
"interesse nacional", diz o 
texto aprovado, já que ape
nas brasileiros ou empre
sas nacionais poderão ex
plorar os recursos. Eis a 
integra do que foi aprovado 
ontem: 

-"TITULO VII 
•"DA ORDEM ECONÓMICA E 
FINANCEIRA 
• CAPITULO I 
PRINCÍPIOS GERAIS, DA 

INTERVENÇÃO DO ESTADO, 
DO REGIME DE PROPRIE
DADE DO SUBSOLO E DA 
ATIVIDADE ECONÓMICA. 

. Art. 203 
Parágrafo 3? — O Estado fa

vorecerá a organização da ati-
vidade garimpeira em coope
rativas, levando em conta a 
proteção do meio ambiente e a 
promoção econômico-social 
dos garimpeiros. As cooperati-

t vas têm prioridade na autori-
/ aa$ão ou concessão para pes

quisa e lavra dos recursos e ja
zidas minerais garimpáveis 
onde estejam atuando e naque
las fixadas de acordo com o 
art. 23, inciso XXIV, na forma 
da lei. 

Parágrafo 4? — Lei estabele
cerá as diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvi
mento nacional equilibrado, o 
qual incorporará e compatibili
zará os planos nacionais e re
gionais de desenvolvimento. 

Jazidas, minas 
e recursos , 
hidráulicos 

com o Estado 

Art. 204 — Incumbe ao Esta
do, na forma da lei, diretamen-
te ou sob regime de concessão 
ou permissão, por prazo deter
minado e sempre através de li
citação pública, a prestação de 
serviços públicos. 

Parágrafo único — A lei dis
porá sobre: 

I — O regime das empresas 
concessionárias e permissioná-
rias de serviços públicos, o ca-
ráter especial de seu contrato e 
de sua prorrogação, e as condi
ções de caducidade, fiscaliza

ção, rescisão e reversão da 
concessão ou permissão; 

II — Os direitos dos usuá
rios; 

III — Política tarifária; 
IV — A obrigatoriedade de 

manter serviço adequado. 
Art. 205 — As jazidas, minas 

e demais recursos minerais e 
os potenciais de energia hi
dráulica constituem proprieda
de distinta da do solo para efei
to de exploração ou aproveita
mento industrial, e pertencem 
à União, garantida ao conces
sionário ou autorizado a pro
priedade do produto da lavra. 

Parágrafo único — E assegu
rada ao proprietário do solo a 
participação nos resultados da 
lavra; a lei regulará a forma e 
o valor da participação. 

Art. 206 — O aproveitamento 
dos potenciais de energia hi
dráulica e a pesquisa e a lavra 
de recursos e jazidas minerais 
somente poderão ser efetuados 
por brasileiros ou empresas 
nacionais, mediante autoriza
ção ou concessão da União, por 
tempo determinado, no interes
se nacional, na forma da lei, 
que regulará as condições es
pecíficas quando essas ativida-
des se desenvolverem em faixa 
de fronteira ou em terras 
indígenas. 

Parágrafo 1? — A autoriza
ção de pesquisa será sempre 
por prazo determinado e as au
torizações e concessões previs
tas neste artigo não poderão 
ser cedidas ou transferidas, to

tal ou parcialmente, sem pré
via anuência do poder conce
dente. 

Parágrafo 2? — Não depen
derá de autorização ou conces
são o aproveitamento do poten
cial de energia renovável de 
capacidade reduzida. i 

Petróleo e 
gás contínuam 

como monopólio 
da União 

Art. 207 — Constituem mono
pólio da União: 

I — A pesquisa e a lavra das 
jazidas de petróleo e gás natu
ral e outros hidrocarbonetos 
fluidos; 

II — A refinação de petróleo 
nacional ou estrangeiro; 

III — A importação e expor
tação dos produtos previstos 
nos incisos Ie II; 

IV — O transporte marítimo 
do petróleo bruto de origem na
cional ou de derivados com
bustíveis de petróleo, produzi
dos no País, bem assim o trans
porte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto e seus deriva
dos, e gás natural de qualquer 
origem. 

Privilégios 
às empresas 
de informática 

por Jussara Maturo 
de São Paulo 

As definições de empresa 
nacional e reserva de mer
cado aprovadas dentro da 
nova Ordem Económica re
presentam um importante 
aval para a Lei de Informá
tica, num momento em que 
a política nacional de infor
mática está sendo dura
mente criticada. A opinião 
é do presidente da Associa
ção das Empresas de Ser
viços de Informáti&a (As-
sespro), Francisco do Rego 
Ramalho. 

"Ficou assegurado, em 
áreas estratégicas, o 
domínio nacional, no con
trole acionário e tecnológi
co das empresas", observa 
Ramalho. Para Manoel dos 
Santos, presidente da Asso
ciação Brasileira do Direi
to de Informática (ABDD, 
o texto aprovado é uma ino
vação perante a Constitui
ção atual, mas em relação 
à Lei de Informática ape
nas consolida os princípios 
básicos dessa lei, aprovada 
em outubro de 1984 estabe
lecendo reserva de merca
do para alguns segmentos 
da área. 

"Justa defesa 
de interesses J> 

por Alceo Rizzi 
de Salvador 

O presidente da Federa
ção das Indústrias do Esta
do da Bahia (Fieba), Or
lando Moscozo Barretto de 
Araújo, considerou "razoá
vel" a definição do conceito 
de empresa nacional apro
vado pela Assembleia Na
cional Constituinte. Ele não 
acredita que o capital es
trangeiro deixará de ser in
vestido no País por causa 
da definição da Constituin
te, "que apenas defendeu 
os interesses justos do capi
tal nacional". 

"Nós devemos conviver 
com o capital estrangeiro, 
mas não podemos deixar 
que ele domine nossa eco
nomia, e me parece que a 
definição da Constituinte 
foi acertada", comentou o 
presidente da Fieba. Na 
sua opinião, o capital es
trangeiro continuará sendo 
investido no País, princi
palmente através de asso
ciações com empresas na
cionais. 

Câmara de Comércio 
Americana vê margem 
para negociações 

por Riomar Trindade 
do Rio 

O fato de a Constituinte 
estar votando o primeiro 
capítulo da ordem econó
mica e financeira da futura 
Constituição do País a par 
tir do texto básico do "Cen 
trão", com algumas altera 
ções, mediante acordo das 
lideranças partidárias, foi 
considerado um "dado po 
sitivo" pelo presidente da 
Câmara de Comércio Ame 
ricana para o Brasil, Gil 
berto Prado. "Isso dá mar 
gem para negociação" 
afirmou, numa crítica indi 

" reta ao ante projeto da Co 
missão de Sistematização. 

Prado, por só ter tomado 
conhecimento do que foi 
aprovado através da im 
prensa, conforme disse, 
preferiu não se aprofundar 
na análise. A respeito da 
definição de empresa na
cional, observou, porém, 
que, principalmente no se-
tor de bens e serviços, de
penderá da "sensibilidade 
dos legisladores" a exten
são e a amplitude dos be
nefícios a serem definidos 
por lei. "Se não for bem ba
lanceada, inviabiliza a 
atuação do capital externo, 
pois o Estado brasileiro 
controla cerca de 65% da 
economia do País", assina
lou. 

Já o presidente da Finan
ciadora de Estudos e Proje-
tos (Finep), ligada ao Mi
nistério da Ciência e Tecno
logia, Fábio Celso Soares 
Guimarães, disse que a di
ferenciação entre empresa 
nacional e empresa estran
geira, no atual estágio de 

desenvolvimento da indús
tria brasileira, era absolu
tamente «necessária. "A 
partir de agora, a expansão 
da indústria brasileira 
ocorrerá pela via do desen
volvimento tecnológico. 
Portanto, a diferenciação é 
imprescindível para incen
tivar a capacitação tecno
lógica da empresa nacio
nal", afirmou Guimarães. 
Ele informou ainda que, 
nos últimos dois anos, são 
crescentes os investimen
tos da empresa nacional na 
capacitação tecnológica. 
"Isto é fundamental para 
torná-la competitiva", dis
se Guimarães. 

Mas o presidente do Con
selho Federal de Econo
mia, Luiz Alberto Gomes 
de Oliveira, acha que o fato 
de a Constituinte "ter fe
chado" o acesso das em
presas de capital estran
geiro aos subsídios e incen
tivos fiscais poderá atuar 
como "um desestímulo" ao 
investimento externo no 
País. "As exportações da 
indústria automobilística, 
por exemplo, requerem 
subsídios e incentivos fis
cais para que possam 
desenvolver-se. Por isso, 
diferenciar com base na 
origem de capital para a 
concessão desses be
nefícios não me parece a 
decisão mais adequada", 
afirmou Oliveira. Ele acha 
que, nesses casos, a con
cessão de subsídios e incen
tivos fiscais poderia ser 
contrabalançada por um ri
gor maior no controle da 
remessa de lucros, "que é 
lei ordinária e pode sofrer 
alterações". 

Japão deve \ 
manter seus 
investimentos 

por Yves Léon Winandy 
de Belo Horizonte 

A definição de empresa 
nacional aprovada na 
quarta-feira, pela Assem
bleia Nacional Constituin
te, deverá ser bem recebi
da pelo governo e pelos em
presários japoneses. A opi
nião é de Kazumasa Naga-
saki, diretor para Assuntos 
Japoneses da Usinas Side
rúrgicas de Minas Gerais 
S.A. (Usiminas), e foi di
vulgada ontem em Belo Ho
rizonte. 

"Sim, em termos gerais, 
essa definição deverá ser 
bem recebida", disse o exe
cutivo, de 63 anos, que há 3 
representa os interesses do 
sócio japonês da Usiminas 
— a "holding" Nippon Usi
minas Kabushiki Kaisha 
(Companhia Limitada) — 
no empreendimento. De 
acordo com ele, "como os 
investimentos japoneses se 
concentram no setor priva
do, essa definição (de on
tem) não trará muita re
percussão negativa (no Ja
pão)". 

AÇO — O presidente da As
sociação do Aço do Rio Gran
de do Sul, José Zamprogna, 
declarou-se "satisfeito", on
tem, com a aprovação do tex
to constitucional que regula a 
empresa nacional no capitulo 
da Ordem Económica votado 
pela Constituinte. O empresá
rio gaúcho salientou que "o 
texto aprovado poderia ser 
melhor, como também pode
ria ser pior, caso não houves
se acordo. Assim, o que não 
ficou bem decidido agora po
de ser corrigido através de lei 
ordinária". 
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